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J.6" A csntratação parâ pega§rtênto de franguia de sêguro amolda-§e

com perf eiçãa à hipôt*se geral de inviabilidade de canrpetj.Ção,

previata nÕ r#puü do art"igo 14 da Lei no 1{.133/2ç2L, que

dispõe: "§ -rnexigirreJ a J-rc-l *"açã* guanda jnrr:rírrel & cofi?petiÇáo,

ern espec: a J nôs câso.§ dê * . , *" A natureza da obrigaÇâCI aqui

tratada ê a guê torrt* ã coqrctiçâo iuporuívat A f r*nquia nâo ê
um bem ou serviço que se adguire rlo mercado aberto; ela ê umê

participação s ini stro ,

umâ condiÇâo de seguso

gue, Pür §ua eintrataçâo

regular Ê pré

1?. §essa for:xra, qr*and,o tlxr veiculo da f rota púh};ica se envolve

em um s inis tr* í & "§dnrÍni rtração não püs sui & faculdade de

"cotârt'o valor da franguia nCI mercado. ne$I dc escolher um

:aI pagamênto * O valor á

fixo e está definido na *police. O credor desea ebrigaÇão também

ê predeterminado : ou é a prôpria coupanhia *6grrr*dqrra r oü ê ê

oficina por ela,, trsd*neiada e pãra a qual CI serviço faí
autorizad,o, como nos câsos do TBE'S.

18 . §m qualquer dos cenárias, rrão há pluralidade de opçôes . â

competição ê, portanto, 1ogícamente s juridicamente i-nviável,
tornendo a licitaÇâo um procedim*nta vazio ê inexequivel.

19. Ressalta-se que, embora

como 0 do TCERN, fundamentem

alguns dos prCIces§0s

a inexigibilidade no

analisados,
inciso I do

Madrado,lTü* Cenfrú * Fcnel.fax: {*7§) * cEp 4464ffi0
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artigo ''l 4 ( "aquisição de rnateriais, dê equipâr§^êntÕs ou de

gêneros CIu contrêtaçâo de serviços que só possa§! §êr fornecidos
por produtcr, eqpresâ CIrl reprêsentsnte comercial exclugivo§ " ) ,
tal enquadramento, embora nâo sej a totalrnenLe eçrivocadoo nâo é
0 mais preciso "

?0 . A razáo pri;mordial da ànexigíbi}àdade Irã.o á a exelusividade
da of j-cina parâ rêâliuâr o rêpôffi) .{atê podariam existir outras
of ic j-nas capazes ) , mas sãm â inviabilídade de sê competir pelc:

pagamenüo da obrugatâ# da franquia, que é um consestário lôgico
do csntratc) de **gurü. A of;lr;Lna É merê destinat,ária da

pâgffnento por indicaÇ&Õ de §.§§'Bsedsrar ÊÕ §mbÍto da relaçâo
contratual eecuritária.

2L. Portanto t a f *ndamentação no r.xpu f do art igo 7 4

robusta e tecrricantente adeguada,

questâo: a prôpria inviabÍlidade
específico da contratação, que e

contratual .

pois ataca a câusâ

competiçáo p&ra

é mais

raiz da

obj etode O

ô cumprir*ento de uxtra cláusula

rrr. rrr. IL ffis§m}Çt paÊcB§§IIâL OBRIGÀÍ§*,I*I s nIGoR DO .e§rIüô

12 Dâ r.Er Ho 1{.133 lZAet
22 - Ainda que a tese da inexigibi:idade ee j a materialr*snte
sólida; a suâ vaSj-dade juridáce depend* de umã inetruç§c
processual i*rpecâve} . A, ],ei nÕ :.4 . 133/2ü21 foi enfática âo

detalhar CIs documentss guê devem, abrigatoriamente, cCImpor CI

processo de contrataçâo dj"reta. ü artigo 7?. ê s mapâ gue o

gestor deve seguir, e sua inabservância cÕnstitui vicio formal

âptÕ & macular todo o procedimento.

Praça Joaquim Madrãdo , 77ü * Centr* * Fsne/ax {"*7§} 3frW-ZZZ?l?.2?1 - .l {645{!ü0
Capela da Altc Als*re - Bahia - CNFJ 13.897.111/m01-â4
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23, Analisemos cada rxn dos §*us incieüs nã aplicaçã* ao câsa de

pegeutento de franquia:

r Ineíro I dçcrraenta de formal.iaeç§c ds dçmanda s Í s§

for $ c&§o, ectrrdo tésn§,so prelàcl§&§, enáliss ds riacoE, tarrro
dc referêacía, projeto básàeo ou prsjeto execuüivoi
ô oocumcn f o ds Fç:rxna 1 i xaÇãs da .CIsmanda {ü ü) ; É o

ponto de partidan ssrepre *hrigatorio. §êle, ô ' §etor dernandante

(por exemplo, a secretaría usuária do v*1c*1c) deve registrar a

ocorrência do sinistro, justificar & netên*id*de da reparaÇâo do

bem parâ" â continuídade de §1r&§ atividades e eolicitar â adoÇâc:

das providências parâ Õ ac*,*narrrento do seguro ê pagâurento da

franguia, 0 D§'n d* Município de Capela do &Ito Alegre é um

excelente exemplo.

a §'studç f,*cn:.cÇ Prel lmrnâr {§,f §} ; Instrumento de

plane j amentç, § ETp á fundamental pê.se denonstrar qus a soluçâo

escolhida é ô rnaáe vantaj ôsâ . Na câ§o da franqtria, o E?F, ainda

que sirnplificado, d,eve analisar as alternativas e j ustif icar por

que acionar o seglrro é a melhor opção. Deve-se comparar o custo

da franquia com ô *usto prejêtâdo So rêpêro total pago

diretamente pela AdsLinistraÇãor ôu coü ü cuetü de não repârar ü

veicula tprejuíeo & continuidade do oerviço, d*preciação do

bem) . À conclusâar Írâ maioría dos câso§, serâ pela vantagem

econÔmica do pâqremento da franquia,

o fermo de Referêxcia ífE, I §ste ê, quiças, o ponto

de rnaior atenção . A aparente s Ímplicidade do obi eto nâo afasta â

obrigatoriedade do TR" Este dccumento ê Õ que define cÕm

precisão CI gue está sendp contratado ê sah ry,rai-u condiçÔes - U§t

TR para pagâmento de franquia deve conter, no mínimo: a) objeta:

Pmça Joaquim Ma&ado , 170 * Çentro - Foneffax: ("75) 3ô§A^2v:ffi12221 * CEP

do Alto Ategre - Bahia * CNPJ 13.&97.11 11üü01-§4Capela
prefelturâdê§â F*la@Yahs*. ssÍrt
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descrição precisa, Çosro "Contrataçâo diretar pCIr

inexigibÍlidader pâr&. pâgemento dç valcr de â§ X,XX1 & titulo de

franquia da Apolice de §eguxo no YYY, ref*rente ao sinistro no

7,AZ CIcorrj-do cosr o veícuJ'a de placa â§C-1234. ô sêr pâgo à

empresa fNclme da Oficina ou da §egreradora] ' C§PJ. . . ", b]

,Íustifieativn: retonrar os ergumentos do B§,,D e ETp sobre &

nêcêssÍdade ê vantaJosidade; c) " &riç*çôee dae partae ! a

obrigaÇão da Adrninistraçâ* de ef et,uar o pâgaÍnento no prâro e a

abrigaÇâo do conêratado de dar plena quitação da franquia,
viabilizando o reparü coherto pela ssguradora; 'd) Yalor: o valor
exato da f ranguia n cçrnfcrrne a. apôIj.cc . À aus&ncia do TR, cÕmÕ

visto. ê um vicio formal gr*ve " 
'

r Incieo II sstj.aâ t,i,v* dê doapera: A estimativa ê §

proprio valor da franquia constante n& apôli"çe de segrrro. Deve

ser juntada ao processo côpia da apolice CIu de documento da

seguradora gLre csmprove in*quÍvür&In*nte eete valor.

a , ra* Ilârêser juríd;Íco G §lar€c*rtt tócnisaa: ü

analásando a legalidade da inexigibilidade ê a

prÊcsssÉ, ê mandatÕrio * F&rseÊres .têcnicos
nê*ês.sários, ÇoÍno uln r*latôrio da área de

guarda pâtrixtartial aLsstando o einistro e a

extensâo dos danos.

r fncàeo IY 5 d,ausnstreÇão de eonp*tá&ilidnde ds previe§,o

ds rselur§os orsa§€nteâriss: A unidade de contabilidade ou

finanças deve emitir documento forn*al qus â,tâste ê existência de

I fneiso frf
parecêr j uridj-co,
regularidade do

tambêm podem ser
transportes Õu da

Fraça Joaquim Madrado, 1 - üentm * FanerTax: %§WAUAXZI * üEP 44§4§-ü0ü
Capela do AItç Alegre * Bahie - CruP-I 13.8§7.11lffü*l-S4 .--..- ^prafeiúradocapera@ahüs.GoÍR i-.,!l ilü*ry* cÂfiÂH0 m SiL!''\
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dotaç&o orÇâmÊnt"ária sr:fi"riente pârâ cabrir &

demonstrado em tod*s ü* prüressos analisados.
C*rpera, conforme

Inciso V Grrqprtrvaç&o ds quê o contrat*do preonche os

ds hsbili.t*ção ê gtralificaçâo nírrirns nesê§sária: 0
t

reguiaitog
fato de a contrataçâo ser direta não isenta &

dever de contratar çGrrl ume ê:nprê§a reg

escolha daquel

edministraÇâb,

âdmlnistraçâo do

É indispensáveI
d,a empr€§a que

â), por meio da

0u daguela

verificar â sit
receberá 0 pâge&§

consulta a cert
ÕlJ

tivas de dáb,itqr ral, Estadual,

regularidade cadastral e â eompatibilidade do

ideaL ê a consulta âo SICAF, quando disponivel

Hunicipal, fGT§, Tr*b*Ilrista ) ê â,o C§Pü, & confírmar a

úbjeto social. 0

r Ineiao
j us ti ficativa

YT §&EAO da escolha dô contratEdo: A

pr*pria Ínviabilidade de

§

Ção " Deve*§e

U qliê aformal i zar nÕ pr(}Cê §,&

ê u,ffi?â.§sgurâdora não ôpÇâ* Ca decorrência
termina quem *inescapáve} do contra t# de fieguro vigente,

o credor da obrígação de pagar a franquia, l,

. Inaieo \t1lf jurtif Lc*tiva da 1rrÊç§; À j ustif icativa do

preÇo ê s ingela, Ínas Ceve ser expres sa . O valor da f ranguia f oi
estabelecido na apálíce de seguro, a qrral foi firmada apôs um

procedi-urento licitatôrio (pregão, nâ maioria das vezes) . Logo, o
pseçCI é o gue fci afertado pela seguradora e aceito pela

âdministração effi um arrbiente cornpetàtivçr, eertds, portanto, urn

prêÇo de mercado j á val"ídadÕ.

Praça Joaquim Madrado, 170 - Centru - Fonelfax: (*75) 369&lãW2l2?2t * tEP 44S45{00
Capela do Altc Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 lfmü1-94
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ü Insísa IIIXI - *utoriae*âç dâ ltutoridírdâ coryetents: &o

final do prücesssí devidamexrte instruido s & autoridade
competente (§ecretário , Pxefeito, Direto,r-Geraf , etc . ) deve

exar&r despacho fundarnentad* xatifj-çand* a inexigibitidade e

autorizando a contratação e a respeÇtiva despesa.

24 . Finalmente, cumpre destêeãr que o parágxafo rinico do artigo
7 2 , conrbinado rom =o artigo S* da Lei , exige qple o ato que

auteiriza a contrataçâo di.reta ê seif extr*ts §,êj am divulgad,os e

mantidos à disposiçâo do publico em sitio eletrônico oficÍal,
notadarnente o Portal l{aci<:na} Se üoutxat açÕes Públ icas ( FNCP } í

cCImo condj-Ção de eficácia do aEo.

Itr RscorelrDnÇÕ§§

base êm todo a e;ap*sto, e c6m o fÍto de orientar a25. Com

atuaçâo de fo:rna

.vigente,

dos Erest$r e§

com o arcabouÇo legal
âs seguintes reüÕrôêndaÇÕee :

1" fundal$êntaçáo Í,egal

2 Ingtrução
proce§ § oquê 0

segurâ e em conformidade estrita
esta assessçrria juridica formula

&dqtleda; §.acomenda*se que Õ§

procêssos de inexigibilidade para pagffiIsntô üe f ranguia sej am

fundanaentados. precipuamente nfi *rtiga 1{ , crrput, ds Lqi no

1{.133 /ZOZL, pôr inviabilidade de competição, For ser esta a

fundamentação mais técnj-ca e precisa parê a hipotese n sem

pre j ui zo de se mençisn&r r ssrnplementârraent*, a exclusividade do

credor da obrigaçâor s8 for o caso,

Procsssual §xaurâanteI É de vital importância
admin j"sf rativr se j a instruído com todas $t

Praça Joaquim Machada, 'Í7ü - tentro - Fonelfax: - cEP 44ô4§{00
§apela do Âlto Aegrs * Bahia * CNpJ 1 3.897. Í t 1liüS§1-§4 .' I

prafeiturêdetüF ala@y*troo.com ,.üli Íilryoo f!Iry1!lsl:;Â



rN§F§ITU RA ffi UIIII§NF&L OX,

TAPELâ T}$ ALTü ALT§R§ " B&HIA

docrrnontos exigidos pelo artiqo '12 da Lei no 14 . l" 3312ü2L, não

devenda se r suprim:id,a qualquer etapa s ob a a legação de

simplicidade su haixa valor" Recemenda*ee â adoÇâ<l do seguinte

checkl, :. s t docuraental :

ü a) Docunsntc de §au*n*}àraç§*r dg §eaanda (§ffi} ,
emitido pelo setor responsáve} pel* bem sÍnistrado.
o b i Estudo Tácnico PrelirainEr {E?P} , âincia gue

.

simplif icado, demcn*trarr#o & vantajosidade de acionar ô sêgrur§.

CI c ) Terpo ds fisfarêncía (f§) , def inindo o ob j eto, a

j ust.if icativa e as obrigaçõ*s de fq:rma clara e precisa .

o d) Preva ds §atrui,nsü*.va do Derpar*; CÔpia da apolice
de seguro ou corm:rrÍcação ofiçia} da seguradqrra indicando s valor
da franguia.

e ) Paxg,ç€,rês T&c,nía* & üsríd;i.êô r RelatorÍç: sÕhre o

e pâreser da âs§ *§"$orLx juri-dica sobre a legalidade do

f ) üoryrovaçôo de Dotaçâ,o Orça,nentária.

o

s inistro
feÍto.
ô

CI

Certidôes

g ) Socrpentsa dÊ üabili,tnçto
de regularidade fiscal e trabalhista

do Contretado:

ê comprovante de

inscriçãCI no CI-IP,J da êmpresa quê receberá ô pâgâmênto.

o h) ffrrstifirtrââva dâ Bngâo ds §*solha dí3 Contratado:

Texto formal explicands a inviabilidade de competiçâo.

o i ) üuatitràcatiwa dâ Preço: Texto f ormal expl j-cando

quê o preço decorre de contrato previarnente licitado.
ü j ) Âuttlriuaç*o a natif,icaç§o pela aut,oridade

competentê .

3. VerificaÇão da Kogul*ràdsdo do Reitera-se âCsrrtret*do r

veri ficarnecessidade de, efir todos 0s caso§, e j unt,ar as

Fraça Jsâquim Macfiado, 17ü * §antro * Foneffax: (*"75) - cEP 44&15-000
tapela do Âlts AIsgrc * Bahia - CNPJ 13.897"1Í 110ffi1-S4 ,'

profeitursds&rpsla@yahoo.§Õm ,u,,11mm;§ I
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vel perâ ã suâ ef,icácia,

processo os cümprüvantes de regularidade juridicô-fiscal da

effipre*a que f igurarâ somü contratada ( credora do pagmento ) ,
mssms se tratandqr de cantrataçâo dir*La,

4. ãpur*ção de Reeponsabilidads: sugere-se {üê,
paralelamente ao procssso de pagâmento da franguia, seja sempre

instaurado procedjmento administratív's prÕprio parâ apurar a§

circunstâncias do sinistro 1 ê. firn de verificar a eventual
existência de dolo ou culpa por parte do aglent,e publico conciut.or

do veículo üu sesp#nsávg1 pelo hsm, buscands*ser sê for o casü,

o ressarçirnento &CI erári*r nos termr:s da l*gi§lação âplícável ,

5 . Publicidadê da ILüs; 0 gestor deve garantir que, após a

ratificaçâo da inexigibitidade2 o ato seja devidamente publicado
no Portal Naclanal üe Contratações Públicas {PbICp} ê nos demais

meios de publicaçâo oficial exiqádos pe1a legís}aç§er locaI, comCI

cond5-ção indispensá

v. c$§cLusÃo

26. Ante o exposto, esta a,ssessoria juridica opina gue a

contrataçâo direta para o pagarnento da f,ranryuia de Beguro ê

juridica^asnte víável por meio de inexigiJcilid"Bd€ dê licitaÇâo,
c$:n fundameato na ÍnvÍabilidade de Çompetiçâ* insculpida no

artigo 7 4 , e*put, dâ I;*i rro 1{ . 133 /?'02L .

27 . Todavj-a, ê legalidade de tal contraLação está
indissociavelrnente condj-e ionada ô rígocosa ê coryleta inatruçâo
ds prür:ôeoo adc:i.ràEtrertirrÕr tsfii a. juntada da todos os dçcurnentos

e justificativâs elencados r\* rrt§.ço 72 d<r m&§raü diploma legal .

Fmça Joaquim Machada, 17* * Centra * Fsnerlhx: (-*7§)
capsra *. 
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28 . A ausênciê de quãisquer desses elementos r êrB espêcial dcl

Docume nto de Forrnaliraçâo da Demanda, do Estudo Têcnico §relimar
e do Termo de Referên*ia, rêFrêsenta um vici* formal que

fragiliza CI ata e expÕe o gestor públic<l a questj-onamentos Ê

eventual responsabil:lzaç§o perante os órgâos de controle.

29 . Recomenda-se, poi-s,

prspÕsLos nest* pârecern

pâsamento de franquia
ef iciênçia e, ac j-sta de

princípio da Iegalidade
Licj-tações e ContratÇs .

â adoção dos roteiros Ê checklists
tr fim de quâ 0§ proc*dimentos de

sej am renlisad*s com celeridade,
tuelo r êrn plena ccnf ormidade co§r ô

e tôm &§ *migânciag da l.üova Lei de

30. É o par*csr, {uê se submets â consideraçâo supe.rior.

Capel* do.âlto Alegre

1f-* r'
BA* 25 -de novt lrt^)§ t \q*

de 3035.

r*Illt Hf§âffiSü §â§fãffiS De §Il-lfi§
üâ§ * !,iÍê , i,§ ,*lll

Praça Joaquim Madtado , 170 - Centrc - Fone/fax: {*75) - cEp
1-g.dÂlto Alegrp * Bahia - CNPJ 13.897.111100ff
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THISUT{AL T}E CONTA5 t}O ESTADO
ftI§ GRÂruÜ§ §ü F,êüNT§

Consultoria Jurídica

P ROCESSO N.e : 0OO7 3S|20Z5-T C

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FRANQUIA DE SEGURO VEICULAR - PARA-BRISAS 1200 (qeS-
8s83)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO

ADMtN|STRATIVO INTERNO. CONTRATAçÃO

DIRETA. PAGAMENTO DE FRANqUN DE SEGURO

vEtcuLAR. tN EXIGlBtlt DADE DE LtCtrAçÃO.

POSS I BILI DADE JURíDI CA ADM ITIDA. N ECESS TDADE

DE APRESENTAçÃO DO TERMO DE REFERÊruCn OU

JUSTIFICATIVA.

l. Caso em exame
1. Solicitação da Diretoria de Recursos e Finanças

acerca da possibilidade jurídica de pagamento da

franquia de seguro veicular, com fundamento na

vigência da apólice contratada junto à Porto Seguro

Cia. de Seguros Gerais.

ll. Questão em discussão
2. Verificar a viabilidade jurídica de contratação
direta, com fundamento no art. 74, l, da Lei 6.e

L4.L33/2OZL, diante da singularidade do objeto -
pagamento de f ranquia decorrente de seguro
vigente.
3. Analisar o atendimento aos requisitos legais para

configuração válida do processo de contratação
direta por inexigibilidade, especialmente quanto à

documentação obrigatória prevista no art. 72 da

nova Lei de Licitações.
lll. Razões de opinar
4. Constatou-se que a contratação pretendida
possui caráter singular, em razão da vinculação
contratual prévia e da exclusividade da empresa
seguradora para recebimento da franquia.
5. A minuta de te rmo de inexigibilidade
fundamenta-se adequadamente no art. 74, l, da Lei

n.e 14.1331202L, sendo desnecessária a justificativa

de preço ou escolha do fornecedor, dada a

especificidade da situação.
6. Ausente, poréffi, o termo de referência exigido
pelo art.72, l, da Lei n.e L4.L33/2021 e art. 18 da

Resolução TCERN ne 0LL12023. Recomendação de
inclusão do referido documento ou apresentação
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de justificativa técnica para sua atsência, como
condição para a formalização da contratação.

IV.Resposta

7. É juridicamente possível a contratação direta,
com base noart.74,l, da Lei n.e 14.133/202L, para

o pagamento da franquia de seguro veicular.

8. A validade do procedimento está condicionada à

juntada do termo de referência ou justificativa

fundamentada para sua não exigência.
Dispositivos relevantes citados: Lei p.e

L4.L33/2021, arts. 72 e 74, l; Resolução TCERN ne

0tL/2023, art. 18.

PARECER N.e 084/2025 - CJITC

t. RELATÓRIO

01. Trata-se de solicitação da Diretoria de Recursos e Finanças (DRF)

(ev.01), no sentido de verificar-se a possibilidade jurídica do pagamento do valor

correspondente à franquia pela cobertura de sinistro em veículo oficial, consoante

estipulado na contratação firmada com a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

02. A propósito de tal solicitação, os autos foram instruídos com as

seguintes peças: certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV) (ev.Oa); apólice de

seguro (ev.05); resumo das coberturas do seguro veicular (ev.06); informação acerca da

existência de dotação orçamentária para dar suporte a contratação (ev.09); minuta de termo

de inexigibilidade de !icitação (ev.12); documento de formalização da demanda (ev.20).

03. Por ordem da Secretaria de Administração (ev.25), os autos foram

assim enviados a esta unidade consultiva para análise e parecer, o que, somado à exigência

da Lei n.e 14.L33/202L, art.72, enseja a presente peça.

04. É o breve relatório. Passo a opinar.

^
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il - FUNDAMENTAçÃO

05. Preliminarmente, cumpre registrar que a corrente manifestação

considera, exclusivamente, os elementos dispostos no autos até o momento e que, com base

no art. 3e da Lei Complementar Estadual n.e 4tL12010, cabe a esta unidade consultiw prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo, portanto, qualquer

ingerência em questões relacionadas à conveniência e oportunidade dos atos praticados nem

dos aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

06. No mérito, tem-se que a possibilidade de contratação direta da qua!

versam os autos é fundamentada na hipótese da Lei n.e t4.L33/202L, arÍ,74, inciso l:

"Art. 74. É inexigÍvel a Iicitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de seruiços que só possam ser fornecidos por produtor,
empÍesa ou representante comercial exdusivos;

/^\
07. Em vista disso, pressupõe-se - necessariamente - a existência de

uma inviabilidade de competição, devidamente comprovada, que justifique a inexigibilidade

da licitação.

08. Nesta senda, a minuta de termo de inexigibilidade de licitação

(ev.12) traz justificativa para eleição da hipótese de contratação direta eleita pela

administração:

"Ademais, convém ressaltar que o caso em comento circunscreve-se

à órbita do disposto no art. 74, inciso l, da Lei Federa! pe

14.133/2021, que se refere à situação de inexigibilidade de licitação,

nas hipóteses de "aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exdusivos", djqlgdg

LI.re
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ncia de apólice de seeuro automotivo (05/1U2024 a 05/11/2025).

iustificando, desta rte, a sua adocão." (grifo nosso)

09. Vê-se que a apólice contempla a cobertura do para-brisa do veículo

segurado (evs.05/06), com franquia estipulada em RS 330,00 (trezentos e trinta reais). Nesse

contexto, para garantia de tal proteção, incumbe ao segurado o pagamento da franquia, nos

termos e condições contratualmente estipuladas. Portanto, a despesa objeto destes autos

possui característica singularque inviabiliza a realização de certame competitivo, na medida

em que o pagamento da franquia vincula-se à existência de um contrato previamente

ajustado. Ademais, o valor da franquia somente pode ser pago à contratada/seguradora,

configurando-se a hipótese de inexigibilidade de licitação, descrita no art.74, inciso l, da Lei

ne 14. L33l2L.

010. Quanto à justificativa do preço, convém atentar que a vinculação

àquela contratação retira do contratante/segurado a obrigatoriedade de indicar a razão da

escolha do prestador dos serviços e, de igual forma, de justificar o preço, na medida em que

os serviços segurados somente podem ser executados por empresa credenciada/autorizada

pela seguradora e o valor da franquia está previamente fixado.

011. Os documentos que compõem os autos atendem, no que é

pertinente à espécie de contratação, à exigência do art.72 da Lei n.e 14.L33/2021:

"Art. 72. O procsso de contratação direta que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os segui ntes docume ntos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de risco$ termo de refenênci4 projeto
básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - pareer jurídico e pareeres técnicos, se for o caso, que

demonstrcm o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orç
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amentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll- jusüficaüva de preço;

Vll! - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial."

OLz. Do excerto acima, extrai-se que o termo de referência não consta

dos autos, descumprindo a exigência do art.18 da RESOLUÇÃO Ne 011/2023 -TCE/RN, DE 04

DE MAIO DE 2023:

"Art. 18. O termo de referência (TR) ou o projeto básico são

documentos necesários à contratação de bens, serviços ou obras,

sem os quais não poderão ser realizadas as contratações pretendidas,

elaborados com base nos estudos técnicos preliminares, quando

houver."

013. Portanto, antes da autorização da contratação (e da despesa, por

conseguinte), o termo de referência deve ser trazido aos autos, ou, havendo justificativa

técnica para sua ausência, esta deve ser consignada.

014.

revela-se apta.

Por fiffi, â minuta de termo de inexigibilidade de licitação (ev.12)

il - coNclusÃo

015. Por todo o exposto, esta unidade consultiva opina pela

possibilidade jurídica da contratação direta por inexigibilidade de licitação, com arrimo na

Lei n.e L4.L33/202L, art.74, inciso t, desde que cumprida a recomendação de elaboração do

ter
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mo de referência ou fornecida justificativa para sua não confecção.

016. É o parecer, salvo melhor juízo.

Natal,07 de abril de 2025.

Assi n ad o El et on'rc am ente

Daniel Simões B. N. de Oliveira
Consultor Jurídico

Coorde nador Ju rídico - Coorde nadoria Administrativa
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DESPACHO

Aprovo o Parecer ne O8412025-CJ/TC, por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 4e,l, do Anexo Único da Res .OOg/zOLs-TC.

Remetam-se os presentes autos à Secretaria de Administração.

Assi n od o e I d r on ica m e nte

Leonardo Med eiros Jú nior
Consultor-Ge ral
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TRIBLINAL REGIONAL FEDERAL 5" REGIÃO

ASSESSORIA JURÍDICA DA DIRETORIA-GERAL (Ts-DG-AJ)

PARECER N' 9412023

Processo Administrativo n.o 000 I 65 4-89 .2023 .4.05.7000.

Pagamento de Jranquia de seguro de veículo oficial. Contrato n.' 29/2021 .

Empresa: PEDRAGON AUTOS LTDA. Inexigibilidade de licitação. Árt. 74,

caput, da Lei n.o 14.133/2021. Parecerfavorável.

1. Relatório.

A Diretoria Administrativa encamiúa estes autos para que seja analisada a possibilidade de
ser efetuado o pagamento do valor correspondente à franquia pela cobertura de sinisho em veículo oÍicial,
consoante estipulado na conratação firmada com a SEGUROS SURA S.A. (PA 0005561-
09.2022.4.05.7000).

O Diretor de Segurança Institucional autorizou o acionamento daquela companhia seguradora,
após ter sido informada a ocomência de uma colisão que envolveu a viatura Cltze, de placa de RZM4H44,
chassi 9AGBB69S0NRI18710 pertencente à frota deste Tribunal.

A seguradora esclareceu que o pagamento da franquia deveria ser feito diretamente à oficina
autorizada PEDRAGON AUTOS LTDA (doc. 3415047)

O presente Processo Administrativo se encontra regularmente instruído com os seguintes
documentos, dentre outros:

l. Pedido de Autorização de Despesa - PAD n." 6912023, com a justificativa pertinente ao
pleito (doc. 3415039);

2. Apólice de Seguro (doc. 3414827);

3. Certidão, emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI,
com os seguintes registros: Regularidade Fiscal Federal válida até 10109120231,

Trabalhista válidaaÍé 2410912023, e FGTS válida até 0810412023, expedida em favor da
PEDRAGON AUTOS LTDA (doc. 3415047);

4. Solicitação de empeúo (doc. 3415048);
5. Informação (doc.3179542), na qual a Subsecretaria de Orçamento e Finanças assevera

que a pÍesente despesa tem adequação com a Lei Orçamentária para o presente
exercicio e compatibilidade com o Plano Plurianual para os exercícios futuros e
regishando que a despesa será classificada no Programa de Trabalho n' 168455, sendo
ali indicado o Elemento de Despesa no. 339039.19, valor R$ 5.130,00, Reserva 2023 PE
000 122, no Centro de Custos DSl-Custeio.

E o que há de relevo para ser relatado.

Passo a opinar.

2. Análise Jurídica.

Este opinativo não se manifestará sobre os aspectos técnicos e orçamentários do procedimento

Parec*r §4 (343*sB'Íi sÊt 0üüi Õs4-8ü.zL]2s.4 **.TíJüü i pg. 1



em epigafe, Íestringindo-se tão somente à análise jurídica da conhatação postulada.

2.1. Contratação diretâ por inexigibiüdade de licitaçãoi art. 74, capul' da Lei no
14.133121.

A licitação é um procedimento fomal e obrigatório paÍa os órgãos e entidades da
Administração, tanto paÍa aquisição de bens quanto para contratação de serviços, em obediência à norma
insculpida no art. 37, inciso XXl, da Constituição da República.

Não obstante o caráter de obrigatoriedade do certame, a lei comporta exceções, ressalvadas na
própria Constituição. e consignadas nos arts. Z e75 da Lei n" 14.133121, que preveem hipóteses de

contratação direta por inexigibilidade e dispensa de licitação.

A pretensão deduzida nestes autos consiste na realizaçáo da despesa com o pagamento do
valor correspondente à franquia pela cobertura do seguro, deconente da contratação da SEGUROS SURA
s.A.

Vê-se que na Carta de Cobertura (doc.2977472 do PA 0009152-76.2022.4.05.7000) expedida
pela seguradora consta a cobertura do veículo modelo CRUZE LI AT, CHASSI, 94GBB69S0NR118710,

^ PLACA RZM4H44, cuja franquia foi estipulada em R$ 5.130,00 (doc. 2867918 do PA 0005561-
09.2022.4.05.7000).

Nesse contexto, é de se perceber que as avarias causadas pelo sinistro ocorrido com aquela
viatura oficial no dia L7lLLl2022 estão compÍeendidas dentre as coberturas de seguro dos veículos da frota
deste Tribunal, ajustadas no âmbito da referida contÍatação, à qual se vincula a Apólice de Seguro (doc.

3414827), sendo que, para garantia de tal protegão, incumbe ao contratante/segurado o pagamento da
franquia, nos termos e condições contratualmente estipuladas.

Vê-se, portanto, que a despesa objeto destes autos possui característica singular que inüabiliza
a realizaçio de ceúame competitivo, na medida em que o pâgamento da franquia vincula-se à existência de
um contrato pÍeviamente ajustado, configurando-se a hipótese de inexigibilidade de licitação, descrita no art.

74, caput, da Lei no 14.133121, que estatui:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espectal nos casos de: "

Com efeito, no presente caso, o interesse da Administração Pública, consubstanciado na
execução dos serviços de conserto da viahra CRUZE, de placa de RZM4H44, está albergado pela Apólice e
somente pode ser regulamente satisfeito no âmbito desta contÍatação, o que revela a inutilidade da

^ competição entre particulares, visto que os custos dos materiais e serviços serão arcados pela seguradora,
cumprindo a este Tribunal o pagamento do valor da franquia.

Convém, por fim, atentar que a vinculação àquela contratação retira deste Tribunal a
obrigatoriedade de indicar a ruzáo da escolha do prestador dos serviços e, de igual forma, de justiÍicar o
preço, na medida em que os serviços segurados somente podem ser executados poÍ empresa
credenciada,/autorizada pela seguradora e o valor da franquia está peviamente fixado.

3, Conclusâo.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria Jurídica
da Diretoria-Geral opina pela attoização da realização da despesa com o pagamento da franquia ajustada,
mediante a contratação direta da PEDRAGON AUTOS LIDA em conformidade com as condições
insculpidas no PAD n' 6912023 e com fundamento nos exatos termos do art. 74, caput, da Lei no
t4.t33t202t.

É o parecer que submeto à consideração superior.

Em 04 de abril de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por FEDRA TEIXEIRA GONÇALVES SIMÔES DE LYRA,
ASSESSOR(A) JURÍDICO CHEFE, em 0410412023,às20:26, conforme art. lo, III, "b", daLei
r1.41912006.
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Documento assinado eletronicamente por ROBERTO GONDIM AROUCHA, DIRETOR(A) DE
nÚClBO, em l0/0 412023, às 12:44, conforme art. lo, III, "b", da Lei I 1.41 912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.br/sei/controlador_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:O
informando o código verificador 3430981 e o codigo CRC 787B.367B.
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DESPACHO

Processo Administrativo n.o 000165 4-89.2023.4.05.7000.

Acolho, com esteio no art. 50, § 1", da Lei 9.784199, os termos do Parecer da
Assessoria Jurídica n" 9412023 e autorizo a realização da despesa com o pagamento da
franquia ajustada, mediante a contratação direta da PEDRAGON AUTOS LTDA em
conformidade com as condições insculpidas no PAD n' 6912023 e com fundamento nos
exatos termos do art.74, caput, da Lein" 14.133/2021.

Por conseguinte, autorizo a emissão de nota de empenho em favor da referida
empresa.

Encamiúem-se os autos à Diretoria Administrativa para coúecimento e

cumprimento.

Publique-se no Diário Eletrônico deste Tribunal.

§eil ffils,gn*-tuÍ!t
etqtr&úe

Documento assinado eletronicamente por TELMA ROBERTA VASCONCELOS MOTTA,
DIRETOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO, em 1 110412023, às 13:41, confoÍne art. 1o, III, "b", da Lei
tt.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5,jus.br/sei/controlador_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:0
informando o código verificador 3430998 e o codigo CRC 3B9CBCC1.

000 1 654-89 .2023 .4.0s .7 000 3430998v2
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AS sES soRrA .lunÍoICA DA DTREToRTA-cERAL (Ts-DG-AJ)

PARECER NO 26312023

PROCESSO ADMINISTRATM n' 0007290-36.2023.4.05.7000

Pagamento de franquia de seguro de veículo oficial. Nota de Empenho:

2A22N8000527. Pessoa jurídica PEDRAGON AUTOS LTDA. Inexigibilidade de

licitação. Caput do artigo 74 da Lei no 14.l33l202l.Instrução Normativa n.o 0412010

do Conselho da Justiça Federal - CJF. Parecer pelo pagamento da multa através da

Administração e, em seguida, pela realízaçáo de desconto na folha de pagamento do

condutor do veículo.

l RBLATORIO

A Diretoria Administrativa encamiúa estes autos paÍa que seja analisada a possibilidade de ser

efetuado o pagamento, diretamente à empresa PEDRAGON AUTOS LIDA, do valor correspondente à

franquia pela cobertura de sinistro em veículo oficial, consoante estipulado na contratação Íirmada com a

SEGUROS SURA S/A (PA n" 0005561-09.2022.4.05.7000).

No caso, servidor do setor de manutenção deste Tribunal prestou a seguinte informação:

"Senhor Supervisor do Transporte,

Para a devida elucidação da demanda referente ao processo de número 0007290-

36.2023.4.05.7000, informo que no dia 23/05/2023, apos as 22 horas da noite, recebi

um ligação do motorista do Gabinete do Desembargador Federal Vladimir C., o Sr.

Carlos Alberto, notfficando que tinha acontecido uma intercorrêncta com o veículo

de placa RZM 4G04, referente aos íatos em questão, informamos que o referido
veículo encontrava-se em deslocamento em direção à residência da autoridade,
quando transitava pela avenida Jean Emile de Favre, localizada na vila do lpsep,

Durante o trajeto, uffi veículo saiu em alta velocidade de uma rua local, ocasionando

umo situação de iminente colisão. O motorista do veículo ao tentar evitar o impacto,
deparott-se com a falta de espaço hábil para manobra, resultando no seu ingresso
em Ltm canteiro de obras não devidamente sinaltzado. Tal circunstância provocou
danos ao veículo mencionado.

Apos obter as informações fornecidas pelo condutori indaguei sobre as condições do
veículo, sendo informado de que o mesmo estava funcionando normalmente e que já
havia deixado o local para atender ao chamado. Perguntei também se o condutor
havia tirado fotografias do veículo no local, ao que ele respondeu que não, alegando
ter ficado atordoado. Alem disso, ele informou que o veículo responsável pelo
incidente evadiu-se do local. Indaguei se ele havia acionado o Instituto de

Criminalística (IC) e se havia registrado ocorrência em alguma delegacia, ao que ele
respondeu que não, mencionando que compareceria à oficina do TRF-S no dia
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seguinte ao incidente para adotar as providências cabíveis. Tbndo sido informado ao

Supervisor de Transporte por e-mail no dia 25/05/2023 para orientação para
eventuais providências. " (documento de no 3563283).

O setor responsável informou que acionou o seguro e que encamiúou o veículo modelo Cruze,

placa RZM4G04, Chassi 8AGBB69S0NRII8196, peÍtencente à frota deste Tribunal, para a PEDRAGON

AUTOS LTDA. com o objetivo de passar por análise do perito da seguradora e obter autorização para o

serviço necessário. Também esclareceu que recebeu "a notíficação do consultor técnico de que a realização

do serviço foi autorizada" (vide os documentos de n' 3621999 e 3622864).

O presente Processo Administrativo se encontra regularmente instruído com os seguintes

documentos, dentÍe outros:

l. Pedido de Autorização de Despesa no 21212023 (doaxrcnto de n" 3644164);

2. Apólice do Seguro (documentos de n'3644139 e 3644149);

3. Informação presente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, apontando regularidade Íiscal da empresa PEDRAGON AUTOS LIDA.
para com a Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda, com validade até

L0|09/2A?3; regularidade para com débitos trabalhistas, com validade até

2410912023; e regularidade para com o FGTS, com validade até 3110712023

(documento de rf 3644162);

4. Solicitação de Empeúo (documento n'36441,73);

5. Informação emitida pela Divisão de Programação Orçamentária que assevera que a
presente despesa tem adequação com a Lei Orçamentíriaparu o presente exercício

e compatibilidade com o Plano Plurianual para os exercícios futuros e registrando

que a despesa será classificada no Programa de Trabalho no 168455, sendo ali
indicado o Elemento de Despesa n." 339039.19, valor R$ 5.130,00, Reserva 2023

PE 000 303 , no Centro de Custos DSl-Custeio.

É o que cumpre relatar. Passa-se à fundamentação do parecer.

1á\ 2. ANÁLISE JUÚDICA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á estritamente aos aspectos

jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

2.1 DA possrBrLrDADE runÍorca DE coNTRATAÇÃo DTRETA poR INExTcIBILIDADE DE
lrcrraçÃo

A licitação é um procedimento formal e obrigatório para os órgãos e entidades da Administração,

tanto para aquisição de bens quanto para contratação de serviços, em obediência à norma insculpida no

inciso XXI do artigo 31 da Constituição Federal.

Não obstante o caráter de obrigatoriedade do certame, a lei comporta exceções, ressalvadas na

propria Constituição, e consigaadas nos artigos 74 e 75 da Lei n" 14.133121, que preveem hipóteses de

contratação direta por inexigibilidade e dispensa de licitação.

Parccr*r 3ô3 i3S6S4571 Sf l 0üüZ2gt)-3S.2ü2t.4.ü5,7*00 / pg.Z



A pretensão deduzida nestes autos consiste na realização da despesa com o pagamento do valor

correspondente à franquia pela cobertura do seguro, decorrente da contratação da SEGUROS SURA S.A.

Vê-se que na Apólice de Seguro expedida pela seguradoÍa consta a cobertura do veículo modelo

Cruze, placa RZM4G04, Chassi 8AGBB69S0NR1I8I96, cuja franquia foi estipulada em R$ 5.130,00

(documento n" 3644139).

Nesse contexto, é de se perceber que as avarias causadas pelo sinistro ocorrido com aquela

viatura oficial no üa 2310512023 estão compreendidas dentre as coberhuas de seguro dos veículos da frota

deste Tribunal, ajustadas no âmbito da referida contÍatação, à qual se vincula a Apólice de Seguro, sendo

que, paÍa garantia de tal proteção, incumbe ao contratante/segurado o pagamento da franquia, nos termos e

condições contratualmente estipuladas (documentos de n'3644139 e 3644149).

Demais disso, observa-se que a despesa objeto destes autos possui caÍacterística singular que

inviabiliza a rcalizaçáo de certame competitivo, na medida em que o pagamento da franquia vincula-se à

existência de um contrato previamente ajustado, configurando-se a hipótese de inexigibilidade de licitação,

^ descrita no art.74, caput, daLei no 14.133121, que estatui:

Art.74.É inexigível a licitação quando invióvel a competição, em especial nos casos

de:

Com efeito, no pÍesente caso, o inteÍesse da Administração Pública, consubstanciado na

execugão dos serviços de conserto da viatura Cruze, de placa de RZM4G04, chassi 8AGBB69S0NRI18196,

está albergado pela Apólice e somente pode seÍ regulamente satisfeito no âmbito desta conhatação, o que

revela a inutilidade da competição entre particulares, visto que os custos dos materiais e serviços serão

arcados pela seguradora, cumprindo a este Tribunal o pagamento do valor da franquia.

Convém, por fim, atentaÍ que a vinculação àquela contratação retira deste Tribunal a

obrigatoriedade de indicar a razáo da escolha do prestador dos serviços e, de igual forma, de justificar o

preço, na medida em que os serviços segurados somente podem ser executados por empresa

^ credenciada,/autorizada pela seguradora e o valor da franquia está previamente Íixado.

2.2 DA RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR CONDUTOR DO VEÍCI.JLO - TNSTRUÇÃO
NORMATIVA n'04/2010 DO CONSELHO DE ruSTIÇA FEDERAL (CJF)

Com efeito, a Instrução Norrnativa no 04/2010 do Conselho de Justiça Federal (CJF) estabelece o

seguinte na parte que dispõe sobre acidentes envolvendo veículos oficiais:

II _ PROCEDMENTOS EM CASO DE ACIDENTE

1 - Em caso de acidente com viatura da Justiça Federal, o motorista condutor do
veículo deverá tomar as seguintes providências:

t...1

1.3 - arrolar no mlnimo 2 (duas) testemunhas, se houver, de preferência não
envolvidas diretamente no acidente, anotando nome completo, CpF, profissão,
identidade, endereço e local de trabalho antes da chegada da autoridade policial;

1.4 - comunicar a ocorrência à área de transporte pelo meio mais rápido, devendo
fazêJo, posteriormente, por escrito.
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2 - A área de transporte, ao receber a comunicação, deverá tomar as seguintes
providências:

2.1 - imecliatas:

2.1.1- solicitar à Delegacia Policial da Circunscrição o comparecimento da Polícia
Militar paru realrzaçáo da perícia caso possível e, havendo vítimas, obrigatoriamente,
o comparecimento de perito do Departamento de Polícia Técnica;

2.1.2 - comparecer ao local para verificar as proporções do acidente e coordenar as

medidas necessárias;

t...1

2.2 - posteriores:

2.2.1 - solicitar cópias da ocorrência, do laudo pericial e, se houver vítimas, do laudo
médico, respectivamente, à Delegacia Policial da Circunscrição, ao Departamento de

Polícia Técnica e à autoridade médica competente;

2.2.2 - proceder à identificação e à avaliação dos danos materiais sofridos pela viatura
envolvicla no acidente, apresentando orçamento à administração visando ao conserto;

2.2.3 - em caso de vítimas, ou prejuízos cobertos por seguro de responsabilidade
civil, promover as medidas necessárias, inclusive a notificação aos interessados

beneficiários e à empresa seguradora;

2.2.4 - providenciar a assinatura, pelo motorista, do Termo de Assunção de

Responsabilidade, quando o laudo não lhe for favorável;

2.2.5 - encaminhar a documentação pertinente à área de Administração da Justiça

Federal para apresentação à Secretaria-Geral, à Diretoria-Geral ou à Secretaria

Administrativa, objetivando a instauração dos procedimentos necessários.

Muito embora ciente do procedimento a ser adotado - inclusive, consta informação do supervisor

da área fazendo expÍessa referência à Instrução Normativa n' 0412010 do CJF (vide documentos de no

3553278 e 3564068) -, este não foi empreendido pelo servidor envolvido no acidente e tampouco pelos

: superiores.

Vejamos, a propósito, a informação apresentada por supervisor da érea no documento de no

3564068:

"Seguem informações a respeito do acidente envolvendo a viatura oficial de placas
RZM-4G04. Informo que hd a IN CIF N" 04/2010 (anexa ao processo) que versa e

disciplina, quais medidas a serem adotadas quando do ocorrido sobre ocorrências
desse tipo. Algumas medidas não foram adotadas, impossibilitando de esse setor de
transporte proceder conforme preconiza a citada IN, especificamente no ponto II -
2" (destaques não constam no original)

A propósito, o supervisor assistente prestou as seguintes informações no documento de no

"[...J Após obter as informações fornecidas pelo conduton indaguei sobre as
condições do veículo, sendo informado de que o mesmo estava funcionando
normalmente e que já havia deixado o local parq atender ao chamado. Perguntei
tqmbém se o condutor havia tirado fotografias do veículo no local, ao qae ele
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respondeu que não, alegando ter ftcado atordoado. Além disso, ele informou que o
veículo responsável pelo incidente evadiu-se do local. Indaguei se ele havia
acionado o Instituto de Criminalística (IC) e se havia registrado ocorrência em

algurna delegacia, ao que ele respondeu que não, mencionando que compareceria à

oficina do TRF-S no dia seguinte ao incidente para adotar as providências cabíveis.

Tbndo sido informado ao Supervtsor de Transporte por e-mail no dia 25/05/2023
para orientação para eventuais providências" (destaques não constam no original)

Ou seja, o servidor envolvido no acidente não adotou as medidas exigidas pelo supracitado ato

normativo, de modo que não desincumbiu do ônus de afastar eventual culpa/dolo.

Ressalta-se, a propósito, que é a segunda vez que o mesmo servidor se envolve, neste ano de

2023, em acidente com o mesmo veículo. No caso, nos autos do processo administrativo n' 0005230-

90.2023.4.05.7000, também há o relato de acidente com o veículo modelo Cruze, placa RZM4G04, Chassi

8AGBB69S0NRI 18196, pertencente à frota deste Tribunal.

Nesse contexto, é recomendável que a Administração realize o pagamento da franquia em

questão e, ato contínuo, promova o desconto em folha do servidor em razão de responsabilidade regressiv4

especialmente porque este não se desincumbiu de afastar sua culpa/dolo no evento.

3 CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria Jurídica da

Diretoria-Geral opina pela autorização da realização de despesa com o pagamento da franquia, mediante a

contratação dteta, por inexigibilidade de licitação, da PEDRAGON AUTOS LIDA., em conformidade com

as condições inscúpidas no PAD n" 21212023 e com fundamento nos exatos termos do caput do utigo 74 da

Lein" 14.13312021.

Esta Assessoria Jurídica recomenda, ainda, que seja promovido, em seguida, o desconto em folha

do servidor condutor do referido veículo, na forma disciplinada pela Instrução Normativa 04/2010 do CJF.

É o parecer, que submetemos à superior apreciação.

Em 25 de julho de 2023.

ffiil ffi§íilnilurü
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Documento assinado eletronicamente por CAMILA KAREN DE OLMIRA BARBOSA, Servidora,
em2510712023, às 14:39, confoÍme art. lo, III, "b", da Lei 11.41912006.
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Documento assinado eletronicamente por YURI DE MATOS MESQUITA TEIXEIRA, ANALISTA
JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRfA, em2510712023,às 14:39, conforme art. 1o, III, "b", da Lei ll.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.brlsei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:O
informando o código veriÍicador 3666457 e o código CRC 04C60C12.
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TzuBI.INAL REGIONAL FEDERAL 5" REGIÃO

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATM n' 0007290-36.2023.4.05.7000

Acolho os termos do Parecer da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral n.'263D023, e autorizo a

realizaçáo de despesa com o pâgamento da franquia, mediante a contrâtação direta, por inexigibilidade de

licitação, da PEDRAGON AUTOS LTDA., em conformidade com as condições insculpidas no PAD no

212/2023 e com fimdamento nos exatos termos do caput do artigo 74 da Lei n' 14.133/2021.

Determino, também, que seja promovido, em seguida, o desconto em folha do servidor condutor

do referido veículo, na forma disciplinada pela Instrução Normativa 04/2010 do CJF.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa, para conhecimento e cumprimento.

Ciência ao Exmo Senhor Desembargador Vladimir Carvalho.

Documento assinado eletronicamente por TELMA ROBERTA VASCONCELOS MOTTA,
Diretora-Geral, em2610712023, às l0:51, conforme art. lo, IIL "b", da Lei I1.41912006.

§§il &ãícniltür§
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5 jus.brlsei/controlador_externo.php?acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:O
informando o código verificador 3666467 e o código CRC B2EDAB8F.
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?RETÉW WRA IUI U il IC I ? AL ÜV,
GAPELA DO ALTO ALEGRT. BAHNA

DESPACHO

rNExrcrBrLrDADE DE LICTTAÇÃo No 033/202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratagão destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislagão
pertinente, qual seja a lei no 14. 133120 da da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob presa GUINCHOS
SANTIAGO LTDA, para Contratação de
empresa para prestação re ult Duster Oroch,
Cab. Dupla Pro, Placa: pal de Educação, no
exercício da franq
cujo valor estimado
centavos).

uia de r conforme sob no 5312025547681,
éde uatro reais e quarenta

do Alegre- B 2 de 2025.

v
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FHEFHITURA TüU}IffiIPAL NE
TAPELA DO ÁLTO ALEGRE. BAHNA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBILTDADE DE LICITAÇÃO No 033/2025

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação da empresa GUINCHOS SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 19.473.817/0001-

05.

Considerando a a Lei no 14.13312021 e a

necessidade da

Decido RaíiJicar à contratação direta da
empresa GUINCHOS Licitação, autuada sob o
no 03312025, a e automotivo no
veículo Renault frota do Fundo
Municipal
registrado

sinistro

Cumpra-se.

bro de 2025.

Sec. Mun

do
Pro, Placa:

Inexigibil
GO LTD

de Educação

de
f.exerctcro da franquia
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TAPELA ÚO ALTü ALEGRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
TNBxTcIBTLTDADE DE LTcITAÇÃo No 033/2025

o FUIv)o MUNrcrpAL DE EDUcaÇÃo DE cApELA Do ALTO ALEcRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput, da Lei no

14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa GUINCHOS SANTIAGO LTDA, inscrita no CI\PJ sob o
no 19.473.817/0001-05, referente à Contratação de empresa para prestação do serviço de reparo
automotivo no veículo Renault uster ,ca : SKG0II65, pertencente
à frota do Fundo Munici ro veicular conforme
sinistro registrado sob 547 681, seis mil quatrocentos
e noventa e quatro renis ta cen disposições emendas
pela legislação aplicável à unicípios do Estado da

Bahia.
loe
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bro de 2025.
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Dióri&Oficiol do
MUNICIPIO PRE

ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03695

4
ExrRATo DE RATIFIC^q.ÇÃo

INExTcTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo No 033tz0zs

o FuNDo MLI]IrICIrAL DE EDUcAÇÃo DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas

atribüções legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput, da Lei no 14.13312021, ralifica o procedimento de

contratação diÍetâ por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa GUINCIIOS SAIITIAGO
LTDA, inscria no CNPJ sob o no 19,473.817/0001-05, Íefereute à Contratação de empresa para prestação do
serviço de reparo automotivo no veículo Renault Duster Oroch, Cab, Dupla Pro, Placa: SKG0H65, p€rtencente
à frota do Fundo Municipal de Educação, no exerclcio da franquia de seguro veicular conforme sinistro
registrado sob n' 5312025547681, no valor global de Rl$ 3,914,30 (três mil novecentos e quatorze reais e trinta
centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo EgÉgio Tribunal

^ de Contas dos Municipios do Estado da Búia. Capela do Alto Alege- BA, 25 de novembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httpsJ/indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD44
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

mp-nP
Docunrento assinado digitalmente conÍorme MP no 2.200-2 de ZAlOBlZAil,

que ínstitui a lnÍraestrulurâ de Chaves Püblicas Braslleira - ICP-Brasit.
IGP
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DiórioYO ficiul dr,
MUNICíPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE DEZEMBRO DÊ2025, ANO XV . NO 03696

AVTSO DE ERRATA

O MUNfCÍptO DIt CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de n'03695, datada 04 de dezembro de 2025. Vem através
do presente, retificar a publicação.

Onde se Iê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
II\EXIGTBTLIDADE DE LICITAÇÃO No 033t2025

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput, da Lei n"
14.13312021, ratifica o procedimento cle contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa GUINCHOS SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n'19.473.8n10001-05, referente à Contratação de empresa para prestação do serviço de
reparo automotivo no veículo Renault l)uster Oroch, Cab. Dupla Pro, Placa: SKG0H65,
pertencente à frota ciu l,-undo Municipal de Educação, no exercício da Íianquia de seguro
veicular conforme sinistro registrado sob n'5312025547681, no valor global de R$ 3.914130
(três mil novecentos e quatorze reais e trinta centavos), Cumprindo assim com as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- P.A,25 de novembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Leia-se:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
NEXIGTBTLTDADB DE LICITAÇÃO No 033t2025

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, caput, da Lei no

14.t3312021, rutiJica o proceclimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa GUINCHOS SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob
o no 19.473,81710001-05, referente à Contratação de empresa para prestação do serviço de
reparo automotivo no veículo Renault Duster Oroch, Cab. Dupla Pro, Placa: SKG0H65,
pertencente à Írota clo l'undo Municipal de Educação, no exercício da franquia de seguro
veicular conÍbrme sinistro registrado sob n'5312025547681, no valor global de R$ 6.494140
(seis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), Cumprindo assim com
as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- B,A,25 de novembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Scc. Municrpal de Educação

'::'
; 

,,, 
Praça Joaquim Machacjo, N' 170. 'lu Anrlar- C<-:trtro, Cep:

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO
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